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ACÓRDÃO 

 
 

Processo nº 202300047002722/102-01 : 

Prestação de Contas Anual (Sistema TCE-
HUB nº SECC-1100 2023/000001).  
Exercício Financeiro de 2022. Secretaria 

de Estado da Casa Civil (consolidada com 
o Gabinete do Secretário). Regularidade 
das Contas. Expedição de quitação. 

 
  
 
  VISTOS, oralmente expostos e discutidos os presentes autos, de nº 
202300047002722/102-01, que versam sobre a Prestação de Contas Anual, referente 

ao exercício de 2022, oriunda da Secretaria de Estado da Casa Civil (SECC), e 
 
 
  Considerando o relatório e o voto como partes do presente ato, 
 
 
 
  ACORDA, 
  o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelos integrantes 

de seu Colegiado, no sentido de: 
 

I. Julgar regulares as contas tratadas no presente processo, por 
expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão das demonstrações 
contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de 
gestão de responsabilidade do Sr. Jorge Luís Pinchemel (CPF n° 
894.795.561-20), na condição de Secretário de Estado da Casa Civil, 
com fundamento no artigo 72 da Lei nº 16.168/2007 – LO/TCE-GO, e, 
por conseguinte, com fundamento no parágrafo único do mesmo artigo, 
dar-lhe quitação; e  

II.  Destacar quanto a possibilidade de reabertura das contas, conforme 
previsão contida no art. 129 da LO/TCE-GO. 

 
  A Secretaria Geral, para as providências a seu cargo. 
            TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Processo nº 202300047002722

Função: Procurador assinante
Data: 26/08/2024 11:15
Assinado por CARLOS GUSTAVO SILVA RODRIGUES

Função: Conselheiro assinante
Data: 29/08/2024 15:40
Assinado por HELDER VALIN BARBOSA

Função: Conselheiro assinante
Data: 26/08/2024 10:43
Assinado por CELMAR RECH

Função: Conselheira assinante
Data: 27/08/2024 15:01
Assinado por CARLA CINTIA SANTILLO

Função: Conselheiro assinante
Data: 26/08/2024 11:19
Assinado por EDSON JOSÉ FERRARI

Função: Conselheiro assinante
Data: 26/08/2024 11:19
Assinado por SEBASTIÃO JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA

Função: Relator assinante
Data: 30/08/2024 10:39
Assinado por KENNEDY DE SOUSA TRINDADE

Função: Presidente assinante
Data: 30/08/2024 10:39
Assinado por SAULO MARQUES MESQUITA


